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LEI Nº. 3.060 DE 09 DE SETEMBRO DE 201 O 

"Denomina a Praça do Paço Municipal da 
Prefeitura Municipal de "Labib Yamim". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, PREFEITO MUNCIPAL DE UCHOA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Praça do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Uchoa 

passa a Denominar-se "Labib Yamim". 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa á denominação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Registrado no livro de leis, 
Orgânica Municipal. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 09 de Setembro de 2.010. 
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